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“Em 2016, falar-se-á cada vez mais do oceano como uma nova fronteira económica,  
de uma nova fase de industrialização dos mares”.

The Economist, 2015 2

À medida que nos aproximamos do final de 2016, a previsão da revista The Economist 
parece, em certa medida, tornar-se realidade. Ao longo dos últimos anos, cada vez 
mais pessoas se têm interessado por questões fundamentais ligadas à melhor maneira 
de gerir os recursos do oceano: quem deve controlá-los, quem deve ter acesso a eles, 
em que condições e com que finalidade? Numa escala mais ampla: qual deve ser a função 
destes recursos na nossa sociedade?

Estas questões são cada vez mais discutidas no contexto de iniciativas de “Cresci-
mento Azul”, que já não são debatidas apenas entre funcionários públicos, a indústria 
da pesca e cientistas, mas também por ONGs ambientais internacionais (como o 
Fundo Mundial para a Natureza [WWF] e a Conservação Internacional), o sector 
financeiro (incluindo organizações como Credit Suisse e Goldman Sachs) e até 
mesmo empresas militares como a Lockheed Martin. Só em 2015, uma série de 
conferências internacionais sobre como “investir na Economia Azul” e sobre a 
melhor forma de alcançar o “Crescimento Azul” reuniu todos estes participantes. 
Neste contexto, tem sido dada ênfase a soluções políticas que gerem “benefícios 
triplos” na utilização dos recursos do oceano, com as quais, supostamente, todos 
ganham: as comunidades, o ambiente e os lucros. Seguindo esta ideia das soluções 
com benefícios triplos, um economista muito citado no setor da pesca salientou, no 
seu relatório para a Cimeira Mundial dos Oceanos sobre o Crescimento Azul, organi-
zada pela The Economist, que a pesca pode ser transformada numa “força motriz 
para a economia azul a longo prazo” se forem implementadas políticas adequadas.3 O 
relatório elogia as reformas no setor da pesca aplicadas numa série de países por 
“reverterem a pesca excessiva, reavivarem as comunidades costeiras e trazerem 
os oceanos de volta à vida”.4 O que está no cerne dessas reformas milagrosas? A 
resposta encontra-se nas chamadas abordagens “baseadas em direitos”.

“PRIVATIZAR OU PERECER”5

Para os leitores do relatório, a noção de que uma abordagem para a pesca “baseada em 
direitos“ – com a sua afinidade com o discurso dos direitos humanos – teria efeitos 
positivos pode parecer incontroversa. No entanto, o que está por trás daquilo que 
os economistas chamam de abordagens “baseadas em direitos” não são direitos 
humanos, mas sim direitos de propriedade – e, na maioria, direitos de propriedade 
privada. Em contraste com o quadro apresentado pelos proponentes das aborda-
gens “baseadas em direitos”, os movimentos de povos pescadores denunciam tais 
políticas de privatização como a “usurpação dos oceanos”, sublinhando as suas 
consequências sociais e ambientais negativas.
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Mas de onde vem este discurso centrado nos direitos? Em 1989, um tra-
balho académico intitulado Rights Based Fishing (“Pesca baseada em direitos”) in-
troduziu o conceito e a proposição de que a única maneira de evitar uma catástrofe 
económica e ambiental no setor da pesca seria introduzir direitos de propriedade 
privada sobre os recursos e o mercado da pesca, a fim de governá-los.6 Os autores 
esclareceram, de forma bastante aberta, que o que propunham era “cercar e pri-
vatizar os recursos comuns dos oceanos”.7 Como enfatizado por um dos autores 
num artigo posterior, a necessidade de cercar e privatizar os oceanos baseia-se 
no pressuposto, vigente entre alguns economistas da pesca, de que os direitos de 
propriedade representam o ápice da civilização humana: 

 […] sem direitos de propriedade, a sociedade humana parece condenada à absoluta 
miséria. De facto, com poucos ou nenhum direito de propriedade, a sociedade 
humana seria realmente primitiva, não muito diferente das versões mais avançadas 
das sociedades animais […]. A partir daí, conclui-se imediatamente que o problema 
da pesca desapareceria se pudéssemos definir, impor e aplicar direitos de propriedade 
apropriados.8 

Desde então, tais posições têm-se tornado cada vez mais hegemônicas e alarmistas, a 
tal ponto que os economistas da pesca passaram a promover o que tem sido chamado 
de uma “dicotomia entre privatizar ou perecer”.9 

Porém, estas narrativas enaltecedoras costumam encobrir as consequências 
sociais devastadoras desses programas de privatização que, na realidade, produzem 
um grupo seleto de vencedores, ao mesmo tempo que desapropriam a maioria dos 
anteriores utilizadores dos recursos dos oceanos. Quando os recursos são mercanti-
lizados, isto é, quando o direito à pesca pode ser comprado e vendido num mercado 
recém-criado, os recursos ficam concentrados nas mãos de poucos – aqueles que têm o 
melhor acesso ao capital.10 Na Dinamarca – um dos exemplos elogiados – a introdução 
de uma “abordagem baseada em direitos” levou a grandes perturbações sociais nas 
comunidades costeiras. Um pequeno grupo de proprietários de embarcações com 
muito capital acumulou os recursos por meio da “centralização [dos direitos de pesca] 
num menor número de embarcações maiores, concentradas num menor número de 
portos”.11 Em 2015, uma empresa possuía direitos de pesca no valor de mais de €116 
milhões (US$130 milhões).12

Num caso semelhante, quando uma reforma “baseada em direitos” foi intro-
duzida na África do Sul pós-apartheid, cerca de 45 mil pescadoras e pescadores de 
pequena escala foram destituídos dos seus direitos de pesca. Depois de uma luta 
prolongada por parte dos povos pesqueiros desapropriados, a reforma foi finalmente 
considerada inconstitucional em 2007, com base na premissa de que violava o direito 
dos povos pescadores à alimentação.13

Segundo os dois movimentos globais de povos pescadores – o Fórum Mundial 
de Povos Pescadores (WFFP, na sigla em inglês) e o Fórum Mundial de Pescadores e  
Trabalhadores da Pesca (WFF) – estas dinâmicas não ocorrem apenas na Dinamarca 
ou na África do Sul. Pelo contrário, são endémicas às abordagens “baseadas em direitos”. 
Citando experiências em muitos dos países que os proponentes das abordagens “basea-
das em direitos” destacam positivamente, os movimentos têm demonstrado que 
“a pesca baseada em direitos conduz à efetiva exclusão de pescadores e pescadoras de 
pequena escala e à concentração dos direitos de pesca por uma elite minoritária, [por-
tanto] a pesca baseada em direitos é incompatível com a pesca de pequena escala”.14
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A INICIATIVA DA PESCA COSTEIRA

Apesar destas experiências, programas semelhantes têm ganhado espaço em todo 
o mundo, especialmente com o crescimento das iniciativas de Crescimento Azul. O 
exemplo mais recente é a Iniciativa da Pesca Costeira (IPC), um programa que visa 
reformar a pesca em seis países de três continentes: Cabo Verde, Costa do Marfim, 
Senegal, Equador, Peru e Indonésia.

Ao longo de quatro anos, serão distribuídos US$238 milhões para uma série 
de projetos nesses países.15 As agências responsáveis por executá-los são a Organi-
zação das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), o Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), a Conservação Internacional, a WWF e o Banco 
Mundial. A IPC é financiada conjuntamente pelo Fundo Mundial para o Ambi-
ente (GEF), os governos responsáveis pela execução do projeto, ONGs ambientais, 
fundações e organizações do sector privado. A execução do projeto é dividida entre as 
diferentes organizações: WWF na Indonésia, PNUD, WWF e Conservação Inter-
nacional no Equador e no Peru e FAO e PNUMA em Cabo Verde, Costa do Marfim 
e Senegal. 

No momento da redação deste artigo, a IPC ainda não foi implementada. No 
entanto, segundo os movimentos sociais WFFP e WFF, o documento que estrutura 
o programa da IPC baseia-se firmemente na ideia de que a privatização é o único 
caminho a seguir para a gestão da pesca nos países em causa.16 Numa declaração 
feita em novembro de 2015, os movimentos lamentam o facto de que “a IPC tem 
fé cega na [chamada “pesca baseada em direitos”], segundo a qual a privatização 
dos recursos marinhos é a panaceia para todos os problemas relacionados com o 
ambiente, bem como para a redução da pobreza”.17 Como destacado pelos movi-
mentos, esta ideia não fica imediatamente clara no documento, pois não é expressa 
na linguagem dos direitos de propriedade privada; pelo contrário, o documento 
menciona a necessidade de “assegurar a titularidade e os direitos de acesso”, sem 
especificar se estes são, na realidade, direitos privados. Em vez disso, o documento 
da IPC está repleto de menções à necessidade de “garantir os direitos” dos “pes-
cadores, comunidades pesqueiras e empresas.”18 Seguindo a lógica dos economis-
tas da pesca referidos acima, o documento argumenta que esta disseminação de 
“direitos” promoverá “uma utilização de recursos sustentável do ponto de vista 
ambiental, económico e social.”19 Com isso, faz alusão a uma outra novidade no 
jargão da pesca, em que os proponentes da abordagem “baseada em direitos” já não 
falam abertamente de privatização, como faziam em 1989, preferindo utilizar uma 
“retórica estrategicamente benigna” que mascara os objetivos reais, para não falar 
das consequências, da abordagem “baseada em direitos”.20 No entanto, o “cerca-
mento por meio da privatização do acesso e da mercantilização dos direitos pode 
assumir muitas formas, mesmo que a linguagem seja alterada”.21 

Segundo o WFFP e o WFF, “o conteúdo do [documento da IPC] foi desen-
volvido e escrito por um conjunto seleto de pessoas”, e, neste processo, a única for-
ma de “consulta” que ocorreu foi a possibilidade de responder a questionários em 
linha e de participar em workshops. Segundo os movimentos, “[fomos] reduzidos 
ao mesmo nível das outras ‘partes interessadas’, lado a lado com representantes do 
setor privado, académicos etc., embora sejamos os representantes das pessoas que 
serão mais afetadas pela IPC”.22
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Esses dois aspectos da crítica dos movimentos dos povos pescadores fun-
damentam-se nas Orientações Voluntárias da FAO para Assegurar a Pesca Susten-
tável de Pequena Escala, aprovadas recentemente.23 No parágrafo 5.1, as orientações 
destacam o apoio à “distribuição equitativa dos benefícios gerados pela gestão respon-
sável da pesca e dos ecossistemas, recompensando os homens e mulheres pescadores 
de pequena escala e trabalhadores da pesca”.24 Tal distribuição equitativa parece ser 
gravemente prejudicada pelos processos de cercamento e privatização previstos pela 
IPC. Além disso, o processo de condução da IPC, imposto de cima para baixo, é o exato 
oposto do que as orientações recomendam para os processos de tomada de decisões. 
Segundo as orientações, estes processos deveriam “assegurar a participação ativa, 
livre, eficaz, significativa e informada das comunidades pesqueiras de pequena escala, 
incluindo os povos indígenas […], em todo o processo decisório relativo aos recursos 
da pesca.” 25 Tendo em conta esta linguagem tão clara e inequívoca, o WFFP e o WFF 
consideram provocatória a alegação da IPC de que as políticas nacionais dos seis países 
nos quais será aplicada a reforma refletem adequadamente as orientações da FAO. Os 
movimentos afirmam que, pelo contrário, a IPC ignora as orientações tanto no 
conteúdo como no processo.

CRESCIMENTO AZUL E A USURPAÇÃO DOS OCEANOS

A crítica relativa à participação e à representação nos processos decisórios também 
destaca os processos mais amplos mencionados na introdução deste artigo. Com a 
ascensão do Crescimento Azul, nos últimos anos tem aumentado a “participação” 
(ou predominância) de uma grande variedade de organizações com fins lucrativos 
nas questões e decisões sobre o que fazer com os recursos do oceano. Desta forma, 
os povos pescadores, além de competirem com participantes de grande escala da in-
dústria da pesca para manter o acesso e o controlo sobre os recursos, têm igualmente 
de se confrontar com agentes de outras indústrias, como turismo, aquicultura, agri-
cultura, energia, mineração e infraestruturas. Além disso, outros agentes envolvidos 
nos esforços de conservação e redução de danos climáticos também se apropriam dos 
recursos aquáticos dos povos pescadores. Como mencionado nas orientações, devido 
ao seu poder no mercado, esses agentes muitas vezes têm maior influência política 
e económica sobre as instâncias de decisão do que os movimentos dos povos pes-
cadores de pequena escala. Como tal, o Crescimento Azul significa potencialmente 
uma nova fase de “usurpação dos oceanos”, nomeadamente: “o controlo, por parte de 
poderosos agentes económicos, de instâncias de decisão fundamentais [...], incluindo 
o poder de decidir como e com que finalidade os recursos marinhos serão utilizados, 
conservados e geridos”.26 

Como é do conhecimento dos leitores regulares do Observatório,27 a crescente 
captura dos processos decisórios globais pelas grandes empresas não se limita de todo 
aos recursos do oceano. Pelo contrário, faz parte de um processo muito mais amplo, 
no qual o quadro internacional existente, neste caso a legislação internacional dos 
direitos humanos, é continuamente solapado em benefício de alianças orientadas por 
problemas específicos que estão muito mais alinhadas com as necessidades e inte-
resses do setor privado/empresarial. Quando considerada deste ponto de vista, a IPC 
é especialmente preocupante. Embora a iniciativa alegue defender e promover um 
dos poucos instrumentos internacionais que visam reforçar a luta dos povos pesca-
dores, os próprios povos pescadores lamentam a forma como a IPC irá enfraquecê-la  
conti nuamente.
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